
ANEXO I DO TR

  “TABELA DE VALORES DA CONTRATAÇÃO”. 

(Art. 79, parágrafo único, inciso III da Lei 14.133/2021)

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 Credenciamento de empresa licenciada
para fornecimento de saibro/cascalho para
manutenção de estradas vicinais, execução
de obras e pavimentação sendo
responsabilidade do Município a extração e
a retirada no local.

M³ 12.000 24,2767 291.320,40

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 291.320,40.
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ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Processo nº 011/2025

Credenciamento nº 001/2025

Ilmo(a) Sr. (a)

Presidente da Comissão de Seleção Pública do Município de Alto Caparaó.

Assunto: Encaminhamento de proposta para o Edital de Credenciamento nº 001/2025, cujo
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS LICENCIADAS PARA FORNECIMENTO DE
SAIBRO/CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, EXECUÇÃO
DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ/MG,, conforme
condições e especificações contidas no Termo de Referência.

Encaminho para apreciação de Vossa Excelência documentação e formulário de
disponibilidade de demanda da(o) ____(Nome da Empresa)_____, CNPJ/CPF nº
________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
___________________________, portador do CPF nº __________, formalizando assim,
manifestação de interesse no Edital de Credenciamento nº 001/2025 para a execução do(s)
serviço(s) nas quantidades abaixo relacionada(s).

DISPONIBILIDADE DE DEMANDA PELO CREDENCIAMENTO

Item Descrição do Serviço Unid.
*Quant.

Capacidade
Mensal

Vlr. Unit.

         

Através do presente requerimento, DECLARO que conheço e concordo  integralmente com
os termos do edital e anexos.

Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021, declaro para os devidos fins que a assumo a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta
proposta.
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*Obs: No campo capacidade mensal deverá ser informado a capacidade de atendimento do
Credenciamento por serviço credenciado em um período mensal.

Atenciosamente,

____________________________________
<Nome do(a) responsável legal>

Razão Social da Empresa

 

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo n° 011/2025     Credenciamento n° 001/2025

 

A(O) Empresa/Profissional ____________________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador do
Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº
______________________;

A empresa/profissional acima Declara para os devidos fins de participação no presente
certame:

(  ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta;

(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(  ) que tomou pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que venham a ensejar avenças técnicas ou
financeiras, conforme o Acordão nº 1.174/2008, do Plenário do TCU.
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(Assinalar apenas os itens que se enquadra)

(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

______________________, ____ de _______________ de 20__.

 

________________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº

 

O(A) Município de Alto Caparaó, inscrito no CNPJ nº 01.616.270/0001-94, com sede na Rua
Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito,
Exmo(a) Sr(a) SEBASTIÃO ANANIAS CAMPOS, a seguir denominado CONTRATANTE e
o(a) empresa/autônomo(a) _______________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
____________________, situada no(a) ____________________________________,
representada pelo(a) Sr.(a) ____________________________, CPF nº
________________________ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o
presente contrato, com fundamento no Processo nº 011/2025 - Credenciamento nº 001/2025,
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº.
1.026/2023 e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
LICENCIADAS PARA FORNECIMENTO DE SAIBRO/CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS, EXECUÇÃO DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
ALTO CAPARAÓ/MG,, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte
integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  art. 74, IV c/c art. 79, I da Lei 14.133/2021

1.3 - Objeto da contratação:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total

 

1.4 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de Credenciamento, o
Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, a proposta, o
requerimento e as declarações apresentadas pela CONTRATADA, eventuais anexos dos
documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação direta.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 MESES., contados da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _________________, conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado, a ser
apurado mensalmente através de relatório analítico, e, observando o valor unitário de cada
procedimento em que a CONTRATADA se credenciou.

6.2 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG 2/5

974 - ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO - CREDENCIAMENTO SERVIÇOS  NLLC - ATIVO - Aprovado __ - Cópia



administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível.

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Alto Caparaó,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1 -  O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico
específico (item 09) do edital de credenciamento.
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12.1.2 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e
sanções previstas no edital de credenciamento, sendo parte integrante e
inseparável deste contrato.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei
14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Alto Caparaó, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

MANUTENÇÃO SERVIÇOS ESTRADAS RODAGEM VICINAIS - SMER Ficha 593
02.027.26.122.0070.2124.3.3.90.39.00
CONSTRUÇÃO REABERTURA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS Ficha 623
02.027.15.451.0580.1016.4.4.90.51.00
CONSTRUÇÃO REABERTURA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
MANUTENÇÃO SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS Ficha
584
02.027.04.122.0070.2106.3.3.90.39.00.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Alto Caparaó, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Alto Caparaó divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
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18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Alto Caparaó, __/ __/ ____.

 

__________________________________________________
SEBASTIÃO ANANIAS CAMPOS

Prefeito

________________________________
Nome do Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________   

 

Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG 5/5

974 - ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO - CREDENCIAMENTO SERVIÇOS  NLLC - ATIVO - Aprovado __ - Cópia
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

